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Processo Licitatório n.º  009.926208/2018 
 

Resposta a Pedido de Questionamento ao Edital do  

Pregão Eletrônico nº 007/2018 

 

 

À empresa PORTAL TURISMO E SERVIÇOS LTDA - EPP. 

Considerando o pedido de esclarecimento da empresa acima mencionada, o Pregoeiro 

responsável pelo certame, emite a resposta ao pedido conforme transcrito abaixo: 

 

ESCLARECIMENTOS 

 

1) Para a assinatura do contrato é necessário que o proprietário da empresa se desloque até o 

local ou o envio é feito via correspondência ou e-mail?  

 

RESPOSTA: Não é necessária a presença do responsável da empresa na sede do Coren/SC para a 

assinatura do contrato. Tal formalização poderá ser realizada via correspondência ou por e-mail. 

 

2) Será necessário posto de atendimento ou escritório de representação na cidade do 

contratante?  

 

RESPOSTA: O instrumento convocatório não exige posto de atendimento ou escritório de 

representação na cidade da Contratante, logo não será cobrada tal exigência das Licitantes. 

 

3) Referente ao item 3.4 das obrigações específicas da contratada quando se refere a entrega 

dos bilhetes na residência ou na sede do Coren/SC, esses bilhetes podem ser entregues de forma 

eletrônica - via e-mail? 

 

RESPOSTA: Sim, os bilhetes podem ser entregues de forma eletrônica - via e-mail. 
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4)  O critério de julgamento será por taxa de agenciamento? A menor taxa de agenciamento 

aceita para cadastro será de 0,00 ou 0,01? 

  

RESPOSTA: Sim, o critério de julgamento será por taxa de agenciamento. Considerando que o 

Sistema Comprasnet não aceita valores negativos ou iguais a zero, comunicamos que não será 

aceito taxas iguais ou menores do que zero. 
 

Oportuno frisar que, conforme estabelece o item 18.6 do Edital, as respostas a pedidos de 

esclarecimentos serão encaminhados por e-mail e divulgados nos sítios www.corensc.gov.br e 

www.comprasgovernamentais.gov.br, cabendo aos interessados em participar do certame acessá-los 

para a obtenção das informações prestadas. 

 

 

Florianópolis, 26 de junho de 2018. 

 

 

Ronaldo Pierri 

Pregoeiro do Coren/SC 

Mat. nº 325 
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